
INDICAÇÃO Nº 
2237
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção de medidas junto aos órgãos competentes, no sentido de se reverter a decisão, tornada pública pela imprensa,  sobre a implantação de pedágios nos arredores do município de Santa Cruz do Rio Pardo, em decorrência  da terceirização das vias Orlando Quagliato, Raposo Tavares e SP -225. Na inviabilidade de se reverter aquela decisão por razões técnicas, atendendo a reivindicações da população local, apelo, então, para que no planejamento, em elaboração, o município de Santa Cruz do Rio Pardo seja beneficiado com a implantação da Praça de Pedágio dentro de seu território, com vistas voltadas aos interesses econômicos, políticos, sociais e financeiros daquela urbe. 

JUSTIFICATIVA

A decisão divulgada pela imprensa trouxe certa preocupação aos municípios envolvidos, pois a implementação de pedágios nas imediações podem trazer-lhe sérios prejuízos, à vista de seus interesses econômicos, 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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